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LEI N° 015/99

SlJIVHJLA: Altera denominação da Esc..
Municipal e dá outras providências.

O

A CÂMARA MUNtCIPAL DE VIL.A
ALTA, Estado do Paraná, apresou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei:

..

___" Art. 1~';;~_ Fica alterado o artigo 10,
da Lei' Municipal n° 015/93, passando a cónter a ~iPguinte redação:

Art. 10 - Fica criado no Municío!o
de Vila Alta o estabelecimento de ensino pré::'ÔScolare fundamenta! de
'! a à 4a séries do 10 grau, localizada na ({~ua Ponta Grossa, na r_

deste Municfpio, denominando-se "ESCOLA MUNICIPAL 9 DE MAl
- ENSINO FUND/\MENTAL;' .\

Art. 2° Revogam-se as
disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor a partir da data
de sua publicação. 1'0'

EDIFíCIO DA PREFEiTURA DO _'Jo-

MUNICíPIO DE VILA ALTA, Estado do P:,raná, aos 20 (vinte) dias do
mês de setembro de 1999._. (:~~, //" ;
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